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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 154/2012
de 23 de outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, 
o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major -General 
do Coronel Tirocinado de Artilharia Ulisses Joaquim de 
Carvalho Nunes de Oliveira, efetuada por deliberação de 
12 de outubro de 2012 do Conselho de Chefes de Estado-
-Maior e aprovada por despacho do Ministro da Defesa 
Nacional de 18 do mesmo mês.

Assinado em 19 de outubro de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 155/2012
de 23 de outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, 
o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major -General do 
Coronel Tirocinado de Engenharia António José Fernan-
des Marques Tavares, efetuada por deliberação de 12 de 
outubro de 2012 do Conselho de Chefes de Estado -Maior 
e aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional 
de 18 do mesmo mês.

Assinado em 19 de outubro de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 156/2012
de 23 de outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, 
o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major -General 
do Coronel Tirocinado de Infantaria José Manuel Cardoso 
Lourenço, efetuada por deliberação de 12 de outubro de 
2012 do Conselho de Chefes de Estado -Maior e aprovada 
por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 18 do 
mesmo mês.

Assinado em 19 de outubro de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 157/2012

de 23 de outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, 
o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major -General do 
Coronel Tirocinado de Cavalaria João Paulo Silva Esteves 
Pereira, efetuada por deliberação de 12 de outubro de 

2012 do Conselho de Chefes de Estado -Maior e aprovada 
por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 18 do 
mesmo mês.

Assinado em 19 de outubro de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 158/2012
de 23 de outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, 
o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major -General do 
Coronel Tirocinado de Cavalaria Carlos Alberto Baía Afonso, 
efetuada por deliberação de 12 de outubro de 2012 do Conse-
lho de Chefes de Estado -Maior e aprovada por despacho do 
Ministro da Defesa Nacional de 18 do mesmo mês.

Assinado em 19 de outubro de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 60/2012
Nos termos das disposições conjugadas da alínea r) 

do n.º 2 do artigo 2.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 4/2012, de 16 de janeiro, declara -se que a Portaria 
n.º 274 -A/2012, de 6 de setembro, publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 173, suplemento, de 6 de setem-
bro de 2012, saiu com as seguintes inexatidões que, me-
diante declaração da entidade emitente, assim se retificam:

No preâmbulo, onde se lê:

«O Ministério da Educação e Ciência decidiu proceder à 
abertura de vagas adicionais que permitam aos candidatos 
ao ensino superior a colocação imediata no par estabele-
cimento/curso em que efetivamente seriam colocados na 
ausência das referidas sentenças e, portanto, independen-
temente do tempo e do conteúdo das decisões dos recursos 
jurisdicionais, sem prejuízo, no entanto, da eventual reco-
locação ou não colocação dos autores das ações, no caso 
de não lhes vir a ser concedido vencimento de causa.

Foram ouvidos a Comissão Nacional de Acesso ao 
Ensino Superior e os órgãos de governo próprios das 
Regiões Autónomas.»

deve ler -se:

«O Ministério da Educação e Ciência decidiu proceder à 
abertura de vagas adicionais que permitam aos candidatos 
ao ensino superior a colocação imediata no par estabele-
cimento/curso em que efetivamente seriam colocados na 
ausência das referidas sentenças e, portanto, independen-
temente do tempo e do conteúdo das decisões dos recursos 
jurisdicionais, sem prejuízo, no entanto, da eventual reco-
locação ou não colocação dos autores das ações, no caso 
de não lhes vir a ser concedido vencimento de causa.
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Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 296 -A/98, 
de 25 de setembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 99/99, 
de 30 de março, 26/2003, de 7 de fevereiro, 76/2004, de 27 
de março, 158/2004, de 30 de junho, 147 -A/2006, de 31 de 
julho, 40/2007, de 20 de fevereiro, 45/2007, de 23 de feve-
reiro, e 90/2008, de 30 de maio, retificado pela Declaração 
de Retificação n.º 32 -C/2008, de 16 de junho;

Considerando o disposto nas deliberações da Comis-
são Nacional de Acesso ao Ensino Superior;

Considerando o disposto no artigo 5.º do Regulamento 
de Incentivos à Prestação de Serviço Militar nos Regimes 
de Contrato (RC) e de Voluntariado (RV), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 320 -A/2000, de 15 de dezembro, alte-
rado pelos Decretos -Leis n.os 118/2004, de 21 de maio, 
320/2007, de 27 de setembro, e pelas Leis n.os 55 -A/2010, 
de 15 de dezembro, e 64 -B/2011, de 30 de dezembro;

Ouvida a Comissão Nacional de Acesso ao Ensino 
Superior e os órgãos de governo próprios das Regiões 
Autónomas.»

Secretaria -Geral, 18 de outubro de 2012. — Pelo 
Secretário -Geral, a Secretária -Geral -Adjunta, em substi-
tuição, Ana Palmira Antunes de Almeida. 

 MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DA SAÚDE

Portaria n.º 334/2012
de 23 de outubro

A Lei n.º 15/2012, de 3 de abril, cria e regula o Sistema 
de Informação dos Certificados de Óbito (SICO). Para a 
emissão eletrónica dos certificados de óbito, dos boletins de 
informação clínica, bem como para a introdução dos dados 
resultantes de autópsia clínica e de autópsia médico -legal 
ou de perícia médico -legal a esta associada importa aprovar 
os respetivos modelos, de modo que os mesmos possam 
ser disponibilizados, enquanto formulários eletrónicos, no 
SICO. É igualmente aprovado o modelo de certificado de 
óbito em suporte de papel, para utilização excecional, em 
caso de indisponibilidade ou inacessibilidade do SICO.

Foi obtido parecer prévio da Comissão Nacional de 
Proteção de Dados.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e na alínea a) 

do artigo 18.º da Lei n.º 15/2012, de 3 de abril, manda 
o Governo, pelos Ministros da Justiça e da Saúde, o se-
guinte:

Artigo 1.º
Modelos dos formulários

1 — É aprovado como anexo I à presente portaria, da 
qual faz parte integrante, o modelo de certificado de óbito, 
a disponibilizar através de formulário eletrónico no Sistema 
de Informação dos Certificados de Óbito (SICO), com vista 
à certificação médica dos óbitos de pessoas falecidas com 
28 ou mais dias de idade.

2 — É aprovado como anexo II à presente portaria, da 
qual faz parte integrante, o modelo de certificado de óbito 
fetal e neonatal, a disponibilizar através de formulário 
eletrónico no SICO, com vista à certificação médica dos 
óbitos de crianças nascidas vivas e falecidas antes de com-
pletarem 28 dias de vida e na certificação médica dos fetos 
mortos de 22 ou mais semanas de gestação.

3 — O modelo referido no número anterior deve ainda 
ser utilizado quando seja requerida a certificação médica 
de fetos mortos de idade gestacional inferior a 22 semanas.

4 — É aprovado como anexo III à presente portaria, da qual 
faz parte integrante, o modelo de boletim de informação clí-
nica, a disponibilizar através de formulário eletrónico no SICO.

5 — É aprovado como anexo IV à presente portaria, da 
qual faz parte integrante, o modelo do formulário eletrónico 
para introdução dos dados resultantes de autópsia clínica, 
de autópsia médico -legal ou de perícia médico -legal a ela 
associada, a disponibilizar através do SICO.

6 — Em caso de indisponibilidade ou inacessibilidade do 
SICO, e desde que respeitados os requisitos previstos na porta-
ria a que se refere o n.º 2 do artigo 17.º da Lei n.º 15/2012, de 3 
de abril, podem ser emitidos e utilizados em suporte de papel:

a) Os modelos de certificado de óbito e certificado de óbito 
fetal e neonatal aprovados em anexo à Portaria n.º 1451/2001, 
de 22 de dezembro, cujos modelos constam dos anexos V e 
VI à presente portaria, da qual fazem parte integrante;

b) O modelo de boletim de informação clínica e ou circuns-
tancial aprovado pela Portaria n.º 193/99, de 23 de agosto, 
cujo modelo consta do anexo VII à presente portaria, da qual 
faz parte integrante.

Artigo 2.º
Dados constantes dos formulários

1 — Os dados passíveis de integrar o certificado de 
óbito eletrónico são os relativos à Conservatória do Registo 
Civil, ao falecido, à causa da morte e à identificação do 
médico, nos seguintes termos:

a) Dados relativos à Conservatória do Registo Civil:
i) Conservatória;
ii) Distrito;
iii) Concelho;
iv) Número de registo;
v) Data;
vi) Identificação do Conservador;

b) Identificação do falecido:
i) Nome;
ii) Filiação;
iii) Sexo;
iv) Data de nascimento;
v) Estado civil;
vi) Nacionalidade;
vii) Naturalidade, incluindo freguesia, concelho e distrito;
viii) Residência habitual, incluindo freguesia, concelho, 

distrito e país;
ix) Profissão;
x) Tipo de óbito e, se não natural, sua caraterização;

c) Causa da morte:
i) Parte I, que inclui o encadeamento de doenças ou 

afeções mórbidas que provocaram o falecimento;
ii) Parte II, que inclui outros estados mórbidos, fatores 

ou estados fisiológicos que contribuíram para o faleci-
mento, mas não mencionados na Parte I;

iii) Data do óbito;
iv) Hora;
v) Indicação dos elementos de suporte à determinação 

da causa da morte, incluindo, no caso de realização de 
autópsia, os seus elementos identificativos, bem como a 
existência de outros documentos oficiais;
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vi) Local do óbito;
vii) Clarificação, no caso de o falecido ser do sexo femi-

nino e ter entre 10 e 54 anos de idade, se a morte ocorreu 
na gravidez, durante o parto, no puerpério ou entre 43 dias 
e 1 ano após o parto;

viii) Indicação do cumprimento do prazo legal para a 
inumação ou cremação, com explicitação do motivo em 
caso de incumprimento;

d) Identificação do médico:
i) Indicação de ter o médico sido ou não assistente do 

falecido nos sete dias que antecederam a morte;
ii) Nome clínico;
iii) Cédula profissional;
iv) Morada profissional;
v) Contactos, incluindo números de telefone, de tele-

móvel ou endereço de correio eletrónico.

2 — Os dados passíveis de integrar o certificado de óbito 
fetal e neonatal eletrónico são os relativos à Conservatória 
do Registo Civil, ao feto ou à criança, à causa da morte, 
ao parto, à mãe do feto ou da criança e à identificação do 
médico, nos seguintes termos:

a) Dados relativos à Conservatória do Registo Civil:
i) Conservatória;
ii) Distrito;
iii) Concelho;
iv) Número de registo;
v) Data;
vi) Identificação do Conservador;

b) Dados relativos ao feto ou à criança:
i) Nome;
ii) Sexo;
iii) Filiação;
iv) Tipo de óbito e, se não natural, sua caraterização;
v) Indicação sobre se a criança nasceu viva, respetivas 

datas de nascimento e de morte, ou morta, respetiva data 
de nascimento e circunstâncias da morte;

vi) Peso à nascença;
vii) Local do óbito;

c) Causa da morte:
i) Encadeamento de doenças ou afeções mórbidas que 

provocaram o falecimento;
ii) Indicação dos elementos de suporte à determinação 

da causa da morte, incluindo, no caso de realização de 
autópsia, os seus elementos identificativos, bem como a 
existência de outros documentos oficiais;

iii) Indicação do cumprimento do prazo legal para a 
inumação ou cremação, com explicitação do motivo em 
caso de incumprimento;

d) Dados relativos ao parto:
i) Data;
ii) Local;
iii) Tipo de assistência;
iv) Natureza do parto e, se gemelar, identificação do 

número de gémeos, incluindo número de nados -vivos e 
de fetos mortos;

v) Tipo de parto;
vi) Duração da gravidez;

vii) Indicação da realização de pelo menos 3 consultas 
de vigilância antenatal;

viii) Indicação da realização da primeira consulta antes 
da 16.ª semana;

e) Dados relativos à mãe do feto ou da criança:
i) Data de nascimento;
ii) Data do parto imediatamente anterior;
iii) Número de partos de termo;
iv) Número de partos de pré -termo;
v) Número de abortos e gravidezes ectópicas;
vi) Número de filhos vivos;
vii) Residência habitual, incluindo freguesia, concelho, 

distrito e país;

f) Identificação do médico:
i) Nome clínico;
ii) Cédula profissional;
iii) Morada profissional;
iv) Contactos, incluindo números de telefone, de tele-

móvel ou endereço de correio eletrónico.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Ministra da Justiça, Paula Maria von Hafe Teixeira da 
Cruz, em 8 de outubro de 2012. — O Ministro da Saúde, 
Paulo José de Ribeiro Moita de Macedo, em 2 de outubro 
de 2012.

ANEXO I

Modelo de certificado de óbito 
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 ANEXO II

Modelo de cartificado de óbito fetal e neonatal 

  
 ANEXO III

Modelo de boletim de informação clínica 

  

 MODELO IV

Modelo do formulário para introdução dos dados resultantes 
de autópsia clínica ou de autópsia médico -legal 

  

 ANEXO V

Modelo do certificado de óbito emitido
em suporte de papel 
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 ANEXO VI

Modelo do certificado de óbito fetal e neonatal emitido
em suporte de papel 

  
 ANEXO VII

Modelo de Boletim de Informação Clínica emitido
em suporte de papel 

  

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE
E DA SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 335/2012
de 23 de outubro

Pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 88/2012, 
de 18 de outubro, o Governo resolveu desencadear os 
procedimentos necessários à minimização dos prejuízos 
provocados pelos incêndios, com recurso a um conjunto 
de instrumentos excecionais adequados à gravidade do 
ocorrido.

Nos termos do n.º 5 da citada resolução, o Governo 
prevê a atribuição de apoios sociais de natureza transitória 
e excecional em resposta à situação de emergência social 
resultante dos prejuízos causados pelos incêndios ocorridos 
a partir de julho de 2012.

Determinou ainda o Governo, na citada resolução, que 
as regras de atribuição dos apoios sociais aí previstos são 
adotadas pelo membro do Governo responsável pela área 
da solidariedade e da segurança social.

Considerando que este tipo de apoios sociais integra a 
essência do Programa de Emergência Social, há que garan-
tir que numa situação de crise nenhum cidadão carenciado 
deve ficar desprotegido.

Atendendo à da situação nas zonas afetadas é necessário 
a adoção de medidas adequadas, no âmbito da proteção 
social, sempre que haja necessidade de apoio e acompa-
nhamento às famílias vítimas dos incêndios, mobilizando 
para tal instrumentos correntes e extraordinários, com vista 
a minimizar os prejuízos sofridos e acelerar o processo de 
normalização da vida.

Para execução e implementação das medidas e apoios 
supramencionadas é fundamental o suporte concedido pela 
Rede Nacional de Solidariedade (RENASO), onde as ins-
tituições particulares de solidariedade social, as misericór-
dias, as mutualidades e as autarquias locais terão um papel 
preponderante, favorecendo respostas de proximidade.

Considera -se, ainda, ser essencial para a recuperação 
das zonas sinistradas, desenvolver iniciativas no domínio 
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da economia social, designadamente promover a utilização 
do programa nacional do microcrédito.

Sem prejuízo da eventual adoção de outras medidas que 
venham a revelar -se necessárias, com base no resultado de-
finitivo do levantamento dos prejuízos em curso, urge regu-
lamentar os apoios sociais de emergência que serão garan-
tidos pelo Ministério da Solidariedade e Segurança Social.

Assim, ao abrigo da Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 88/2012, de 18 de outubro, manda o Governo, 
pelo Ministro da Solidariedade e da Segurança Social, o 
seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria define e regulamenta os termos e 
as condições da atribuição dos apoios sociais previstos no 
n.º 5 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 88/2012, 
de 18 de outubro.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

Podem, na sequência da ocorrência de incêndios, 
candidatar -se aos apoios sociais previstos no presente di-
ploma:

a) As famílias que perderam as suas fontes de rendi-
mento;

b) Os pensionistas que perderam as suas fontes de ren-
dimento complementares.

Artigo 3.º
Tipologia de apoios

Os apoios sociais atribuídos no âmbito da presente por-
taria revestem as seguintes modalidades:

a) Subsídio de compensação;
b) Subsídio mensal complementar;
c) Apoios sociais de natureza eventual.

Artigo 4.º
Natureza dos apoios

Os apoios sociais estabelecidos no artigo anterior re-
vestem natureza excecional e transitória.

Artigo 5.º
Subsídio de compensação

1 — O subsídio de compensação é atribuído às famílias 
que perderam as suas fontes de rendimento, auferidas por 
conta própria ou por conta de outrem, em consequência 
dos incêndios.

2 — Este subsídio é de concessão única e de montante 
correspondente ao valor do indexante dos apoios sociais 
(IAS), a atribuir por cada elemento do agregado familiar.

3 — O pagamento do subsídio é efetuado ao elemento 
do agregado familiar identificado pelos serviços compe-
tentes de segurança social como titular do apoio.

4 — A comprovação da perda das fontes de rendimento 
é efetuada pelos serviços competentes do Instituto da Se-
gurança Social, I. P. (ISS, I. P.).

Artigo 6.º
Subsídio mensal complementar

1 — O subsídio mensal complementar é atribuído aos 
pensionistas que, em consequência dos incêndios, perde-
ram as suas fontes de rendimento complementares.

2 — O montante mensal deste subsídio corresponde ao 
valor da pensão social.

3 — O subsídio é concedido mensalmente, durante um 
período de três meses.

4 — O período previsto no número anterior pode ser 
prorrogado até ao final de dezembro de 2012, mediante 
avaliação a efetuar pelos serviços competentes.

5 — A prorrogação prevista no número anterior depende 
do preenchimento de condição de recursos, à data do re-
querimento de prorrogação do apoio.

6 — A condição de recursos, referida no número an-
terior, é definida em função dos rendimentos mensais 
do agregado familiar do requerente que não podem ul-
trapassar o valor do IAS, cuja capitação do rendimento 
é ponderada segundo a escala de equivalência prevista 
no Decreto -Lei n.º 70/2010, de 16 de junho, na sua re-
dação atual.

7 — Este subsídio não é cumulável com o subsídio de 
compensação referido no artigo anterior.

8 — A verificação da perda das fontes de rendimento 
complementares cabe aos serviços competentes do ISS, I. P.

Artigo 7.º
Apoios sociais de natureza eventual

1 — Os apoios sociais de natureza eventual são conce-
didos a indivíduos ou famílias que, em consequência dos 
incêndios ocorridos:

a) Se encontram em situação de comprovada carência 
de recursos;

b) Tenham de realizar despesas inadiáveis ou proceder 
à aquisição de bens perdidos ou afetados pelos incêndios, 
não abrangidos por seguro.

2 — Os apoios sociais destinam -se a comparticipar des-
pesas ou aquisições inadiáveis a que se refere a alínea b) 
do número anterior, designadamente:

a) Aquisição de equipamento doméstico essencial;
b) Aquisição de pequenos instrumentos de trabalho;
c) Aquisição de veículos a pedais, motorizados ou de 

tração animal;
d) Aquisição de ajudas técnicas/produtos de apoio.

3 — Os apoios sociais são de montante variável, a deter-
minar caso a caso pelos serviços competentes do ISS, I. P., 
e de concessão única.

4 — O reconhecimento do direito aos apoios sociais de 
natureza eventual depende do preenchimento da condição 
de recursos, à data da apresentação do requerimento.

5 — A carência de meios e recursos é definida em fun-
ção dos rendimentos mensais do agregado familiar do 
requerente, que não podem ultrapassar o valor do IAS, cuja 
capitação do rendimento é ponderada segundo a escala de 
equivalência prevista no Decreto -Lei n.º 70/2010, de 16 
de junho, na sua atual redação.

6 — Os apoios sociais de natureza eventual são cumu-
láveis com o subsídio de compensação ou com o subsídio 
mensal complementar.
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Artigo 8.º
Valores dos apoios sociais de natureza eventual

1 — Os valores dos apoios sociais de natureza eventual têm 
em consideração o montante das despesas ou das aquisições 
a realizar, não podendo exceder os limites estabelecidos em 
diploma próprio, a aprovar pelo membro do Governo respon-
sável pela área da solidariedade e da segurança social.

2 — O valor máximo do apoio social para aquisição de 
ajudas técnicas/produtos de apoio tem em consideração as 
tabelas em vigor.

Artigo 9.º
Dever de informação dos titulares dos apoios

1 — Os titulares dos apoios devem comunicar aos ser-
viços competentes do ISS, I. P., qualquer facto suscetível 
de determinar a cessação do seu pagamento.

2 — A inobservância, por ação ou omissão, do dever re-
ferido no número anterior, com influência na atribuição dos 
apoios regulamentados pelo presente diploma, determina 
a reposição das importâncias indevidamente recebidas.

Artigo 10.º
Requerimento e procedimentos

1 — A concessão dos apoios sociais previstos no pre-
sente diploma depende de requerimento a apresentar, junto 
dos serviços competentes do ISS, I. P., no prazo de 30 dias 
a contar da data do evento determinante da concessão.

2 — Para efeitos de atribuição dos referidos apoios so-
ciais, relevam as situações confirmadas pelos serviços com-
petentes do ISS, I. P., registadas na ficha de caracterização do 
agregado familiar, que será aprovada em diploma próprio.

3 — Os serviços competentes do ISS, I. P., de harmonia 
com o disposto nos números anteriores e com eventuais orien-
tações complementares que se mostrem necessárias, procedem 
ao pagamento dos respetivos apoios, mantendo um registo 
rigoroso de todos os processos em que intervenham.

4 — Os apoios sociais de natureza eventual são objeto 
de adequada prestação de contas, a realizar no prazo má-
ximo de 60 dias após o respetivo pagamento das despesas, 
que inclui os originais dos documentos de despesa e de 
pagamento emitidos na sua forma legal.

Artigo 11.º

Proibição de cumulação de apoios

Os apoios atribuídos no âmbito do presente diploma não 
são cumuláveis com outros apoios públicos de idêntica 
natureza e são suspensos em caso de prática, por ação ou 
omissão, de factos indiciadores de situações irregulares, 
implicando a obrigação de comunicação dos mesmos às 
autoridades competentes para promover os procedimentos 
adequados à recuperação das quantias recebidas indevi-
damente e ao apuramento de eventuais responsabilidades 
disciplinares e criminais.

Artigo 12.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato ao 
da sua publicação.

O Ministro da Solidariedade e da Segurança Social, Luís 
Pedro Russo da Mota Soares, em 18 de outubro de 2012. 
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